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“P O R T A R I A N. 316/2025” 

 

                           “Dispõe sobre licença prêmio". 

 

                          DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO, Prefeito Municipal de 

Cerqueira César, no uso de suas atribuições legais; 

 

                           R E S O L V E: 

 

                           I – Conceder 10 (dez) dias de licença prêmio em gozo ao servidor 

municipal Jean Carlos Marques do Vale, lotado no cargo de Agente de Combate 

às Endemias, referente ao período aquisitivo 02 de março de 2020 a 01 de março de 

2025, a partir de 06 de agosto de 2025.  

 

                           II– Conceder 15 (quinze) dias de licença prêmio em gozo aos 

servidores municipais Carmen Leslaine Araujo, lotada no cargo de Docente II, 

referente ao período aquisitivo 16 de setembro de 2017 a 22 de abril de 2024, a 

partir de 11 de agosto de 2025, Leticia Kelly Machado, lotada no cargo de Servidor 

Geral, referente ao período aquisitivo 11 de dezembro de 2016 a 16 de julho de 

2023, a partir de 11 de agosto de 2025 e Sérgio Roberto Nogueira, lotado no cargo 

de Pedreiro, referente ao período aquisitivo 04 de junho de 2016 a 07 de janeiro de 

2023, a partir de 21 de julho de 2025.  

 

                           III – Conceder 20 (vinte) dias de licença prêmio em gozo a 

servidora municipal Zilda Careli dos Santos, lotada no cargo de Operário, referente 

ao período aquisitivo 11 de abril de 2018 a 13 de novembro de 2024, a partir de 04 

de agosto de 2025.  

 

                           IV– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 21 de julho de 2025. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.      

   

                                Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 08 de agosto de 2025. 

 

 

DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Reg. e Pub. na data supra 

 

Juliana Barreiros 

Secretaria Municipal 

 


